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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

CENTRO NACIONAL DE MONITORAMENTO E ALERTAS DE DESASTRES NATURAIS
Estrada Doutor Aluno Bondesan. 500

São José dos Campos - SP, (12) 3205-01 13

CONTRATO N' l 0/2018

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N' I0/2018.
QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO. POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA.
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
(MCTIC) E DO CENTRO NACIONAL DE
MONITORAMENTO E ALERTAS DE DESASTRES
NATURAIS (CEMADEN) E A EMPRESA
APPROACHTEC TECNOLOGIA LT DA.

União, por intermédio do MINISTERIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇOES (MCTIC), por meio do CENTRO NACIONAL DE MONITORAMENTO
E ALERTAS DE DESASTRES NATURAIS (CEMADEN), com sede na Rodovia Residente
Dutra, km 137,8, Estrada Doutor Aluno Bondesan, 500, Distrito de Eugênio de Meio, CEP
12247-016, São José dos Campos/SP, inscrito no CNPJ sob o n' 01.263.896/0026-12,
neste ato representada pela sua Diretora Substituta, Senhora REGINA CÉLIA DOS
SANTOS ALVALA, nacionalidade brasileira, CPF/MF n.' 041 .795.058-60, portadora da
Carteira de Identidade n.' 8.168.561-0, expedida pela SSP/SP, designado pela Portaria
281, de 30 de abril de 2015, publicada no Diário Oficial da União (DOU), Seção 02, página
07, do dia 4 de maio de 2015, e no exercício regular da competência que Ihe foi delegada
pela Portaria n' 5.141 , de 14 de novembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União n'
219, Seção 1, de 16 de novembro de 2016, doravante denominada CONTRATANTE. e a
empresa APPROACHTEC TECNOLOGIA LTDA. inscrito no CNPJ/MF sob
24.376.542/0001-21. sediada na Av. Prefeito Osmar Cunha. n'
Cidade: Florianópolis, UF sc

rlo

TECNOLOGIA LTDA. inscrito no CNPJ/MF sob o na
na Av. Prefeito Osmar Cunha. n' 416. Bairro: Centro --

CEP: 88.015-100 doravante designada CONTRATADA,
ODILON DE BITENCOURT HEITICH JUNIOR, portador

sediada

neste ato representada pelo Sr.
do CPF n' 251.034.338-69, tendo em vista o que consta no Processo
01242.000223/2018-24 e em observância às disposições da Lei n' 8.666, de 21 de junho
de 1 993, da Lei n' l0.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n' 8.078, de 1 990 -- Código de
Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, por meio de
:CARONA' oriundo da Ata de Registro de Preços n' 42/2018 -- Pregão Eletrõnico 04/201 7
UASG 155910, da EBSERH -- Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares -- Hospital
Univ. Mons. João B. de Carvalho Daltro, mediante as cláusulas e condições a seguir

[enao em vista aue

enunciadas.
Mons.



l CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJ ETO

1.1 0 objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de solução de
infraestrutura hiperconvergente definida em software para ambientes de virtualização
que permita o gerenciamento centralizado com alta disponibilidade entre sites com
garantia de escalabilidade linear sem substituição de equipamentos controladores,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado
no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento.
independente de transcrição.

1 .2 Discriminação do objeto

2 CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1

57, $1

O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de
2./© e encerramento em .ZZ./IZZ:./!gizZZ., prorrogável na forma do art.
da Lei n' 8.666, de 1993. '

3 CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 942.088,77 (novecentos e
quarenta e dois mil, oitenta e oito reais e setenta e sete centavos).

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2018, na
classificação abaixo:

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor Total

01 Servidor da solução hiperconvergente com
software de gerenciamento e virtualização
(Item 46)

03 R$ 302.029.59 R$ 906.088,77

02 Instalação da solução hiperconvergente e
treinamento operacional(Item 31)

03 R$ 12.000,00 R$ 36.000.00

TOTAL R$ 314.029.59 R$ 942.088.77



Gestão/Unidade: 240224

Fonte 0178

Programa de Trabalho: 1 9.571 .2040.20GB.0001

Elemento de Despesa Item 01 : 4.4.90.52.35 -- Material de TIC (Permanente)
Item 02: 33.90.40.99 - Outros Serviços de TIC

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1 0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES
6.1 0 preço contratado é fixo e irreajustável.

6.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei
n' 8.666, de 1993.

6.3 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais.
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.3.1 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o $ 1' do art. 65 da Lei
n' 8.666, de 1 993.

6.4 As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

7.

7.1

CLÁUSULA SETIMA GARANTIA DE EXECUÇÃO
Para assinatura do contrato não será exigida Garantia Contratual

8 CLÁUSULA OITAVA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no
Termo de Referência.

9 CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência. ,



10. CLÁUSULA DÉCIMA
CONTRATADA

OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA

10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da
previstas no Termo de Referência.

CONTRATADA são aquelas

1 1. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
1 1 .1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência.

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO
12.1 0 presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei n' 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções aplicáveis.

12.2 E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação originall sejam mantidas as demais cláusulas e
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

12.3 0s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.4 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n' 8.666, de 1 993.

1 2.5 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos
b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidosl

c) indenizações e multas

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
1 3.1 É vedado à CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeiras
b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA DOS CASOS OMISSOS

14.1 0s casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n' 8.666, de 1993, na Lei n' l0.520. de 2002 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n' 8.078, de
1990 -- Códigos de Defesa do Consumidor -- e normas e princípios gerais dos contratos.. . 7



15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO
15.1 Incumbira à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n' 8.666, de 1 993.

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1 E eleito o Foro da Seção Judiciária de São José dos Campos - Justiça Federal
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, $ 2' da Lei n' 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

São José dos Campos/SP, /g de #'ê114élê.,r de 2018.

Q,c9''Ê.,--8 '
REGINA CÉLIA DOS SANTOS ALVALÁ

Diretora Substituta do CEMADEN

CONTRATADA

Representante Legal da Empresa APPROACHTECH TECNOLOGIA LTDA

CPF Ro 263.023.898-95
RG Ro 1 0.565.575
CPF no 040.91 0.126-55


